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PORTARIA Nº 017 – REITOR/2008 
 
 

 

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE FARMACOVIGILÂNCIA  
NO ÂMBITO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTE DE FARIA  

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor                    
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, considerando:  

• A necessidade de alterar a composição da Comissão de Farmacovigilância do 
Hospital Universitário Clemente de Faria, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  ALTERAR a composição da COMISSÃO DE FARMACOVIGILÂNCIA DO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO CLEMENTE DE FARIA. 

Parágrafo único – A Comissão de que trata o “caput” deste artigo passa a vigorar 
com a seguinte composição: 

SERVIDOR FUNÇÃO 
MARIA DE FÁTIMA LEÃO FONSECA Farmacêutica – Presidente da Comissão 
SILVÂNIA MAGDA OLIVEIRA SILVA Gerente de Farmácia 
FERNANDA NEIVA DE PAULA Enfermeira 

Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, especialmente as da PORTARIA n° 077 – 
REITOR/2007, esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 10 de março de 2008. 
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